
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de ciclo de audiências públicas com o objetivo de instruir a PEC

148/2015, que "altera o inciso XIII do art. 7º da Constituição Federal, para reduzir

a jornada de trabalho semanal".

Proponho para a realização do ciclo de audiências a participação dos

seguintes convidados:

1ª AUDIÊNCIA - MOVIMENTOS SOCIAIS E REPRESENTAÇÃO

POLÍTICA

• Rick Azevedo (Fundador do Movimento Vida Além do Trabalho -

VAT);

• Abel Santos (Coordenador do Movimento Vida Além do Trabalho -

VAT - no Distrito Federal);

• Deputada Federal Erika Hilton;

• Deputado Federal Reginaldo Lopes;

• Representante do Ministério do Trabalho e Emprego;

• Representante do Ministério das Mulheres.

2ª AUDIÊNCIA - CENTRAIS SINDICAIS

• Representante da Central Única dos Trabalhadores (CUT);

• Representante da Força Sindical (FS);

• Representante da União Geral dos Trabalhadores (UGT);
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• Representante da Nova Central Sindical de Trabalhadores (NCST);

• Representante da Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do

Brasil (CTB);

• Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Laticínios e Alimentação de São Paulo (Stilasp).

3ª AUDIÊNCIA - ANÁLISE TÉCNICA E JURÍDICA

• Representante do Departamento Intersindical de Estatísticas e

Estudos Socioeconômicos (DIEESE);

• Representante da Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho

(Anamatra);

• Representante da Associação Brasileira da Advocacia Trabalhista

(ABRAT);

• Jorge Luiz Souto Maior (USP);

• Pietro Borsari (CESIT/UNICAMP).

4ª AUDIÊNCIA - OIT, CONFEDERAÇÕES PATRONAIS E LABORAIS

• Representante da Organização Internacional do Trabalho (OIT);

• Representante da Confederação Nacional do Comércio (CNC);

• Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores no

Comércio (CNTC);

• Representante da Confederação Nacional da Indústria (CNI);

• Representante Confederação Nacional dos Trabalhadores na

Indústria (CNTI).

JUSTIFICAÇÃO

A redução da jornada de trabalho representa uma das mais

importantes conquistas civilizatórias da classe trabalhadora ao longo da história.

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu o limite de 44 horas semanais,
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mantido há 36 anos sem alterações significativas, apesar dos enormes avanços

tecnológicos e ganhos de produtividade observados nesse período.

A PEC nº 148, de 2015, de autoria do Senador Paulo Paim, propõe a

redução gradual da jornada máxima de trabalho para 36 horas semanais, sem

redução salarial. Essa proposta dialoga diretamente com um movimento social

que ganhou expressiva força recentemente na sociedade brasileira: a contestação

da escala de trabalho conhecida como "6x1" (seis dias de trabalho por um de

descanso).

O debate sobre a redução da jornada de trabalho e o fim da escala

6x1 tem mobilizado milhões de brasileiros. Apenas a petição pública realizada pelo

Movimento Vida Além do Trabalho (VAT) já conta com cerca de 3 milhões de

assinaturas, demonstrando o amplo apoio popular à revisão dos atuais parâmetros

de jornada laboral.

Dados alarmantes justificam essa mobilização social. Segundo o INSS,

somente em 2022, mais de 209 mil pessoas foram afastadas do trabalho por

transtornos mentais em nosso país. A Organização Internacional do Trabalho (OIT)

estima que 12 bilhões de dias de trabalho são perdidos globalmente devido a

problemas de saúde mental, gerando custos da ordem de um trilhão de dólares para

a economia mundial.

Estudos internacionais demonstram que a redução da jornada

de trabalho não implica necessariamente perda de produtividade ou de

competitividade. A experiência recente de diversos países como Islândia,

Alemanha, França, Inglaterra e Bélgica demonstra que é possível implementar

jornadas mais curtas mantendo ou até aumentando a eficiência produtiva. O Chile,

país com realidade mais próxima à brasileira, aprovou recentemente uma redução

gradual de sua jornada para 40 horas semanais.

No contexto brasileiro, pesquisas indicam que o país possui uma das

mais altas jornadas anuais do mundo. Segundo a OCDE (2022), o Brasil ocupa a 4ª
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posição entre 46 países considerados, com média anual de 1936 horas trabalhadas,

muito acima de países desenvolvidos como Alemanha (1349 horas), Dinamarca

(1363 horas) e Luxemburgo (1382 horas).

Considerando a complexidade e relevância do tema, faz-se necessária

a realização de um ciclo de audiências públicas para promover um debate amplo e

qualificado sobre a PEC nº 148, de 2015, ouvindo diferentes setores da sociedade.

Essas audiências permitirão aprofundar a compreensão sobre os

impactos econômicos e sociais da redução da jornada, as experiências

internacionais bem-sucedidas e os caminhos possíveis para sua implementação

no Brasil, contribuindo assim para o aperfeiçoamento desta importante proposta

legislativa.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste requerimento.

Sala da Comissão, 27 de novembro de 2024.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de ciclo de audiências públicas com o objetivo de instruir a PEC 148/2015, que “altera o inciso XIII do art. 7º da Constituição Federal, para reduzir a jornada de trabalho semanal”.

Proponho para a realização do ciclo de audiências a participação dos seguintes convidados:

1ª AUDIÊNCIA - MOVIMENTOS SOCIAIS E REPRESENTAÇÃO POLÍTICA

		Rick Azevedo (Fundador do Movimento Vida Além do Trabalho - VAT);



		Abel Santos (Coordenador do Movimento Vida Além do Trabalho - VAT - no Distrito Federal);



		Deputada Federal Erika Hilton;



		Deputado Federal Reginaldo Lopes;



		Representante do Ministério do Trabalho e Emprego;



		Representante do Ministério das Mulheres.



2ª AUDIÊNCIA - CENTRAIS SINDICAIS

		Representante da Central Única dos Trabalhadores (CUT);



		Representante da Força Sindical (FS);



		Representante da União Geral dos Trabalhadores (UGT);



		Representante da Nova Central Sindical de Trabalhadores (NCST);



		Representante da Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB);



		Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Laticínios e Alimentação de São Paulo (Stilasp).



3ª AUDIÊNCIA - ANÁLISE TÉCNICA E JURÍDICA

		Representante do Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (DIEESE);



		Representante da Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho (Anamatra);



		Representante da Associação Brasileira da Advocacia Trabalhista (ABRAT);



		Jorge Luiz Souto Maior (USP);



		Pietro Borsari (CESIT/UNICAMP).



4ª AUDIÊNCIA - OIT, CONFEDERAÇÕES PATRONAIS E LABORAIS

		Representante da Organização Internacional do Trabalho (OIT);



		Representante da Confederação Nacional do Comércio (CNC);



		Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio (CNTC);



		Representante da Confederação Nacional da Indústria (CNI);



		Representante Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI).



JUSTIFICAÇÃO

A redução da jornada de trabalho representa uma das mais importantes conquistas civilizatórias da classe trabalhadora ao longo da história. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu o limite de 44 horas semanais, mantido há 36 anos sem alterações significativas, apesar dos enormes avanços tecnológicos e ganhos de produtividade observados nesse período.

A PEC nº 148, de 2015, de autoria do Senador Paulo Paim, propõe a redução gradual da jornada máxima de trabalho para 36 horas semanais, sem redução salarial. Essa proposta dialoga diretamente com um movimento social que ganhou expressiva força recentemente na sociedade brasileira: a contestação da escala de trabalho conhecida como “6x1” (seis dias de trabalho por um de descanso).

O debate sobre a redução da jornada de trabalho e o fim da escala 6x1 tem mobilizado milhões de brasileiros. Apenas a petição pública realizada pelo Movimento Vida Além do Trabalho (VAT) já conta com cerca de 3 milhões de assinaturas, demonstrando o amplo apoio popular à revisão dos atuais parâmetros de jornada laboral.

Dados alarmantes justificam essa mobilização social. Segundo o INSS, somente em 2022, mais de 209 mil pessoas foram afastadas do trabalho por transtornos mentais em nosso país. A Organização Internacional do Trabalho (OIT) estima que 12 bilhões de dias de trabalho são perdidos globalmente devido a problemas de saúde mental, gerando custos da ordem de um trilhão de dólares para a economia mundial.

Estudos internacionais demonstram que a redução da jornada de trabalho não implica necessariamente perda de produtividade ou de competitividade. A experiência recente de diversos países como Islândia, Alemanha, França, Inglaterra e Bélgica demonstra que é possível implementar jornadas mais curtas mantendo ou até aumentando a eficiência produtiva. O Chile, país com realidade mais próxima à brasileira, aprovou recentemente uma redução gradual de sua jornada para 40 horas semanais.

No contexto brasileiro, pesquisas indicam que o país possui uma das mais altas jornadas anuais do mundo. Segundo a OCDE (2022), o Brasil ocupa a 4ª posição entre 46 países considerados, com média anual de 1936 horas trabalhadas, muito acima de países desenvolvidos como Alemanha (1349 horas), Dinamarca (1363 horas) e Luxemburgo (1382 horas).

Considerando a complexidade e relevância do tema, faz-se necessária a realização de um ciclo de audiências públicas para promover um debate amplo e qualificado sobre a PEC nº 148, de 2015, ouvindo diferentes setores da sociedade.

Essas audiências permitirão aprofundar a compreensão sobre os impactos econômicos e sociais da redução da jornada, as experiências internacionais bem-sucedidas e os caminhos possíveis para sua implementação no Brasil, contribuindo assim para o aperfeiçoamento desta importante proposta legislativa.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, 27 de novembro de 2024.

Senador Rogério Carvalho

(PT - SE)
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 1ª AUDIÊNCIA - MOVIMENTOS SOCIAIS E REPRESENTAÇÃO POLÍTICA

 
 
 
 •

 
 Rick Azevedo (Fundador do Movimento Vida Além do Trabalho - VAT);


 
 
 •

 
 Abel Santos (Coordenador do Movimento Vida Além do Trabalho - VAT - no Distrito Federal);


 
 
 •

 
 Deputada Federal Erika Hilton;


 
 
 •

 
 Deputado Federal Reginaldo Lopes;


 
 
 •

 
 Representante do Ministério do Trabalho e Emprego;


 
 
 •

 
 Representante do Ministério das Mulheres.



 
 2ª AUDIÊNCIA - CENTRAIS SINDICAIS

 
 
 
 •

 
 Representante da Central Única dos Trabalhadores (CUT);


 
 
 •

 
 Representante da Força Sindical (FS);


 
 
 •

 
 Representante da União Geral dos Trabalhadores (UGT);


 
 
 •

 
 Representante da Nova Central Sindical de Trabalhadores (NCST);


 
 
 •

 
 Representante da Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB);


 
 
 •

 
 Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Laticínios e Alimentação de São Paulo (Stilasp).



 
 3ª AUDIÊNCIA - ANÁLISE TÉCNICA E JURÍDICA

 
 
 
 •

 
 Representante do Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (DIEESE);


 
 
 •

 
 Representante da Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho (Anamatra);


 
 
 •

 
 Representante da Associação Brasileira da Advocacia Trabalhista (ABRAT);


 
 
 •

 
 Jorge Luiz Souto Maior (USP);


 
 
 •

 
 Pietro Borsari (CESIT/UNICAMP).



 
 4ª AUDIÊNCIA - OIT, CONFEDERAÇÕES PATRONAIS E LABORAIS

 
 
 
 •

 
 Representante da Organização Internacional do Trabalho (OIT);


 
 
 •

 
 Representante da Confederação Nacional do Comércio (CNC);


 
 
 •

 
 Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio (CNTC);


 
 
 •

 
 Representante da Confederação Nacional da Indústria (CNI);


 
 
 •

 
 Representante Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI).


     JUSTIFICAÇÃO    A redução da jornada de trabalho representa uma das mais importantes conquistas civilizatórias da classe trabalhadora ao longo da história. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu o limite de 44 horas semanais, mantido há 36 anos sem alterações significativas, apesar dos enormes avanços tecnológicos e ganhos de produtividade observados nesse período.
 A PEC nº 148, de 2015, de autoria do Senador Paulo Paim, propõe a redução gradual da jornada máxima de trabalho para 36 horas semanais, sem redução salarial. Essa proposta dialoga diretamente com um movimento social que ganhou expressiva força recentemente na sociedade brasileira: a contestação da escala de trabalho conhecida como "6x1" (seis dias de trabalho por um de descanso).
 O debate sobre a redução da jornada de trabalho e o fim da escala 6x1 tem mobilizado milhões de brasileiros. Apenas a petição pública realizada pelo Movimento Vida Além do Trabalho (VAT) já conta com cerca de 3 milhões de assinaturas, demonstrando o amplo apoio popular à revisão dos atuais parâmetros de jornada laboral.
 Dados alarmantes justificam essa mobilização social. Segundo o INSS, somente em 2022, mais de 209 mil pessoas foram afastadas do trabalho por transtornos mentais em nosso país. A Organização Internacional do Trabalho (OIT) estima que 12 bilhões de dias de trabalho são perdidos globalmente devido a problemas de saúde mental, gerando custos da ordem de um trilhão de dólares para a economia mundial.
 Estudos internacionais demonstram que a redução da jornada de trabalho não implica necessariamente perda de produtividade ou de competitividade. A experiência recente de diversos países como Islândia, Alemanha, França, Inglaterra e Bélgica demonstra que é possível implementar jornadas mais curtas mantendo ou até aumentando a eficiência produtiva. O Chile, país com realidade mais próxima à brasileira, aprovou recentemente uma redução gradual de sua jornada para 40 horas semanais.
 No contexto brasileiro, pesquisas indicam que o país possui uma das mais altas jornadas anuais do mundo. Segundo a OCDE (2022), o Brasil ocupa a 4ª posição entre 46 países considerados, com média anual de 1936 horas trabalhadas, muito acima de países desenvolvidos como Alemanha (1349 horas), Dinamarca (1363 horas) e Luxemburgo (1382 horas).
 Considerando a complexidade e relevância do tema, faz-se necessária a realização de um ciclo de audiências públicas para promover um debate amplo e qualificado sobre a PEC nº 148, de 2015, ouvindo diferentes setores da sociedade.
 Essas audiências permitirão aprofundar a compreensão sobre os impactos econômicos e sociais da redução da jornada, as experiências internacionais bem-sucedidas e os caminhos possíveis para sua implementação no Brasil, contribuindo assim para o aperfeiçoamento desta importante proposta legislativa.
 Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento.     Sala da Comissão, 27 de novembro de 2024.             Senador Rogério Carvalho  (PT - SE)          


   Requerimento true 2024   Parlamentar  a realização de ciclo de audiências públicas com o objetivo de instruir a PEC 148/2015, que "altera o inciso XIII do art. 7º da Constituição Federal, para reduzir a jornada de trabalho semanal"..     sem  CPI DAS BETS  s5352     0  false  nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal  0  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  14  Comissão  Gabinete do Senador Rogério Carvalho  <p>A redução da jornada de trabalho representa uma das mais importantes conquistas civilizatórias da classe trabalhadora ao longo da história. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu o limite de 44 horas semanais, mantido há 36 anos sem alterações significativas, apesar dos enormes avanços tecnológicos e ganhos de produtividade observados nesse período.</p>

<p>A PEC nº 148, de 2015, de autoria do Senador Paulo Paim, propõe a redução gradual da jornada máxima de trabalho para 36 horas semanais, sem redução salarial. Essa proposta dialoga diretamente com um movimento social que ganhou expressiva força recentemente na sociedade brasileira: a contestação da escala de trabalho conhecida como "6x1" (seis dias de trabalho por um de descanso).</p>

<p>O debate sobre a redução da jornada de trabalho e o fim da escala 6x1 tem mobilizado milhões de brasileiros. Apenas a petição pública realizada pelo Movimento Vida Além do Trabalho (VAT) já conta com cerca de 3 milhões de assinaturas, demonstrando o amplo apoio popular à revisão dos atuais parâmetros de jornada laboral.</p>

<p>Dados alarmantes justificam essa mobilização social. Segundo o INSS, somente em 2022, mais de 209 mil pessoas foram afastadas do trabalho por transtornos mentais em nosso país. A Organização Internacional do Trabalho (OIT) estima que 12 bilhões de dias de trabalho são perdidos globalmente devido a problemas de saúde mental, gerando custos da ordem de um trilhão de dólares para a economia mundial.</p>

<p>Estudos internacionais demonstram que a redução da jornada de trabalho não implica necessariamente perda de produtividade ou de competitividade. A experiência recente de diversos países como Islândia, Alemanha, França, Inglaterra e Bélgica demonstra que é possível implementar jornadas mais curtas mantendo ou até aumentando a eficiência produtiva. O Chile, país com realidade mais próxima à brasileira, aprovou recentemente uma redução gradual de sua jornada para 40 horas semanais.</p>

<p>No contexto brasileiro, pesquisas indicam que o país possui uma das mais altas jornadas anuais do mundo. Segundo a OCDE (2022), o Brasil ocupa a 4ª posição entre 46 países considerados, com média anual de 1936 horas trabalhadas, muito acima de países desenvolvidos como Alemanha (1349 horas), Dinamarca (1363 horas) e Luxemburgo (1382 horas).</p>

<p>Considerando a complexidade e relevância do tema, faz-se necessária a realização de um ciclo de audiências públicas para promover um debate amplo e qualificado sobre a PEC nº 148, de 2015, ouvindo diferentes setores da sociedade.</p>

<p>Essas audiências permitirão aprofundar a compreensão sobre os impactos econômicos e sociais da redução da jornada, as experiências internacionais bem-sucedidas e os caminhos possíveis para sua implementação no Brasil, contribuindo assim para o aperfeiçoamento desta importante proposta legislativa.</p>

<p>Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento.</p>
  true  Genérico  <p>Proponho para a realização do ciclo de audiências a participação dos seguintes convidados:</p>

<p><strong>1ª AUDIÊNCIA - MOVIMENTOS SOCIAIS E REPRESENTAÇÃO POLÍTICA</strong></p>

<ul>
	<li>Rick Azevedo (Fundador do Movimento Vida Além do Trabalho - VAT);</li>
	<li>Abel Santos (Coordenador do Movimento Vida Além do Trabalho - VAT - no Distrito Federal);</li>
	<li>Deputada Federal Erika Hilton;</li>
	<li>Deputado Federal Reginaldo Lopes;</li>
	<li>Representante do Ministério do Trabalho e Emprego;</li>
	<li>Representante do Ministério das Mulheres.</li>
</ul>

<p><strong>2ª AUDIÊNCIA - CENTRAIS SINDICAIS</strong></p>

<ul>
	<li>Representante da Central Única dos Trabalhadores (CUT);</li>
	<li>Representante da Força Sindical (FS);</li>
	<li>Representante da União Geral dos Trabalhadores (UGT);</li>
	<li>Representante da Nova Central Sindical de Trabalhadores (NCST);</li>
	<li>Representante da Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB);</li>
	<li>Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Laticínios e Alimentação de São Paulo (Stilasp).</li>
</ul>

<p><strong>3ª AUDIÊNCIA - ANÁLISE TÉCNICA E JURÍDICA</strong></p>

<ul>
	<li>Representante do Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (DIEESE);</li>
	<li>Representante da Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho (Anamatra);</li>
	<li>Representante da Associação Brasileira da Advocacia Trabalhista (ABRAT);</li>
	<li>Jorge Luiz Souto Maior (USP);</li>
	<li>Pietro Borsari (CESIT/UNICAMP).</li>
</ul>

<p><strong>4ª AUDIÊNCIA - OIT, CONFEDERAÇÕES PATRONAIS E LABORAIS</strong></p>

<ul>
	<li>Representante da Organização Internacional do Trabalho (OIT);</li>
	<li>Representante da Confederação Nacional do Comércio (CNC);</li>
	<li>Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio (CNTC);</li>
	<li>Representante da Confederação Nacional da Indústria (CNI);</li>
	<li>Representante Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI).</li>
</ul>
  alternativo  SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA  data 27/11/2024   Senhor Presidente      
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                s5672 Alan Rick UNIÃO AC M Senador   s5982 Alessandro Vieira MDB SE M Senador   s6358 Ana Paula Lobato PDT MA F Senadora   s5967 Angelo Coronel PSD BA M Senador   s6009 Astronauta Marcos Pontes PL SP M Senador   s6350 Augusta Brito PT CE F Senadora   s4639 Beto Faro PT PA M Senador   s6011 Beto Martins PL SC M Senador   s5936 Carlos Portinho PL RJ M Senador   s5990 Carlos Viana PODEMOS MG M Senador   s470 Chico Rodrigues PSB RR M Senador   s5973 Cid Gomes PSB CE M Senador   s739 Ciro Nogueira PP PI M Senador   s6337 Cleitinho REPUBLICANOS MG M Senador   s475 Confúcio Moura MDB RO M Senador   s6335 Damares Alves REPUBLICANOS DF F Senadora   s5998 Daniella Ribeiro PSD PB F Senadora   s3830 Davi Alcolumbre UNIÃO AP M Senador   s5793 Dr. Hiran PP RR M Senador   s4994 Eduardo Braga MDB AM M Senador   s5976 Eduardo Girão NOVO CE M Senador   s3777 Eduardo Gomes PL TO M Senador   s4642 Efraim Filho UNIÃO PB M Senador   s5718 Eliziane Gama PSD MA F Senadora   s22 Esperidião Amin PP SC M Senador   s5953 Fabiano Contarato PT ES M Senador   s5917 Fernando Dueire MDB PE M Senador   s6345 Fernando Farias MDB AL M Senador   s345 Flávio Arns PSB PR M Senador   s5894 Flávio Bolsonaro PL RJ M Senador   s6008 Giordano MDB SP M Senador   s6341 Hamilton Mourão REPUBLICANOS RS M Senador   s5008 Humberto Costa PT PE M Senador   s5385 Irajá PSD TO M Senador   s4770 Izalci Lucas PL DF M Senador   s35 Jader Barbalho MDB PA M Senador   s6340 Jaime Bagattoli PL RO M Senador   s581 Jaques Wagner PT BA M Senador   s4531 Jayme Campos UNIÃO MT M Senador   s5895 Jorge Kajuru PSB GO M Senador   s6342 Jorge Seif PL SC M Senador   s6369 Jussara Lima PSD PI F Senadora   s4811 Laércio Oliveira PP SE M Senador   s5979 Leila Barros PDT DF F Senadora   s5926 Lucas Barreto PSD AP M Senador   s1186 Luis Carlos Heinze PP RS M Senador   s631 Magno Malta PL ES M Senador   s5376 Mara Gabrilli PSD SP F Senadora   s742 Marcelo Castro MDB PI M Senador   s285 Marcio Bittar UNIÃO AC M Senador   s5942 Marcos do Val PODEMOS ES M Senador   s5422 Marcos Rogério PL RO M Senador   s6304 Margareth Buzetti PSD MT F Senadora   s6027 Mecias de Jesus REPUBLICANOS RR M Senador   s5985 Nelsinho Trad PSD MS M Senador   s5525 Omar Aziz PSD AM M Senador   s5924 Oriovisto Guimarães PODEMOS PR M Senador   s5523 Otto Alencar PSD BA M Senador   s825 Paulo Paim PT RS M Senador   s5502 Plínio Valério PSDB AM M Senador   s5386 Professora Dorinha Seabra UNIÃO TO F Senadora   s5012 Randolfe Rodrigues PT AP M Senador   s70 Renan Calheiros MDB AL M Senador   s5905 Rodrigo Cunha PODEMOS AL M Senador   s5732 Rodrigo Pacheco PSD MG M Senador   s5352 Rogério Carvalho PT SE M Senador   s4694 Rogerio Marinho PL RN M Senador   s5322 Romário PL RJ M Senador   s6331 Sergio Moro UNIÃO PR M Senador   s4560 Sérgio Petecão PSD AC M Senador   s5988 Soraya Thronicke PODEMOS MS F Senadora   s5959 Styvenson Valentim PODEMOS RN M Senador   s6338 Teresa Leitão PT PE F Senadora   s5736 Tereza Cristina PP MS F Senadora   s5899 Vanderlan Cardoso PSD GO M Senador   s5748 Veneziano Vital do Rêgo MDB PB M Senador   s1173 Wellington Fagundes PL MT M Senador   s5411 Weverton PDT MA M Senador   s5070 Wilder Morais PL GO M Senador   s5783 Zenaide Maia PSD RN F Senadora   s3806 Zequinha Marinho PODEMOS PA M Senador
         
                34 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA CCJ   38 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE   40 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS CAS   47 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA CE   50 COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE CMA   54 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL CRE   59 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA CI   834 COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA CDH   1306 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO CDR   1307 COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA CRA   1363 COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA CCT   1956 COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR CTFC   2429 COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA CSP   2614 COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL CCDD   2615 COMISSÃO DE ESPORTE CEsp   2617 COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA CDD
         
                2591 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL. CMABIOPAN   2618 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA CEIDCERTA   2621 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA CREDC   2624 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS CASRARAS   2636 SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA CAESM   2660 SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO DIGITAL NO BRASIL CCDDEX   2684 SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS CEEJA
         
                2658 CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CPIVD   2659 CPI DA MANIPULAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS ESPORTIVAS CPIMJAE   2703 CPI DAS BETS CPIBETS
         
                2031 COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016 CEAERO   2294 COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019 CTRCC   2589 COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE CEHV   2608 COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAME DE PROJETOS DE REFORMA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO NACIONAL CTIADMTR   2629 COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL CTIA   2641 COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO AOS 200 ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR CTI200CONFEQ   2648 COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA CTEBOLÍVIA   2668 COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS ATIVIDADES RELATIVAS AO ENFRENTAMENTO DA CALAMIDADE QUE ATINGIU O RIO GRANDE DO SUL CTERS
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